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Prefeitura Municínsl de Santa Luzia D'Oeste
É

Procuradoria Jurídica

Sumula:
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"DA NCiVA REDAÇAO AOS
ITENS I; 1/ t!! 1111=;0 ART, 5~
DA Lf?j 112/93f ~ oA
OUTRAS PROVIi:;~NCjASil,

õ PRr::~",:n-o""" _ boi!:. . fv1UNICIPAL DE SANTA LUZIA
DOEs-rE = ROj no uso de suas atribuicões iJue

ii ,
confere o art.êü,

inciso I da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
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LEI JI,'1UNJCIPAL

Art. 10- Dá-se ao fi.r!. 5° da lei 112/93 a seguinte redação:

te Ar!. 50 , = •

1- O Mestre de Müslce perceberá remuneração equivalente
ao de orotesser com nível suoericr 20 horas:." ;'Ww-wr. y'ii •••• '" i--iI li i~~~f

11- O Maestro perceberá a rernuneracão eauivalente ao de.z ..A. :i

professor com nivel médio 20 horas;
1IIz= O Auxiliar em Música perceberá remuneração ao de

auxiliar adminlstrativo.

na
, .cara. de sua oubncacac.
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